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REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DISCENTES PARA O COLEGIADO DO CAMPUS LAGES DO IFSC

1 DO OBJETIVO

1.1 0 presente regulamento tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários a realização da
eleição de membros discentes para o Colegiado do Câmpus Lages do IFSC, para o ano de 2019 e até o mês de
março de 2020.

1.2 O processo eleitoral ocorrerá para a escolha de 3 [três] membros suplentes.

1.3 A eleição para membro do colegiado do Câmpus ocorrerá de forma indireta, da seguinte maneira: todos os
alunos regularmente matriculados em um módulo/fase/turma de curso técnico ou superior votam em um
representante de cada turma para compor o Conselho Discente [reunião dos representantes de cada turma),
Dentre os representantes de turma (membros do Conselho Discente) será escolhido os membros discentes
do Colegiado do Câmpus Lages.

2 DO CRONOGRAMA

2.1 Para a realização da presente eleição, obedecer-se-á o seguinte cronograma:

ATIVIDADE PERÍODO / DATA _ _ _
1. Publicação deste Regulamento 28 de fevereiro de 2019
2. Eleição dos representantes de turma 01 a 31 de março de 2019 __ “M!3. Reunião do Colegiado Discente com eleições para o 'Colegiado __ 2 de abrilde 2019 ,. .
. Homologação dosheleitos ""“-(Reunião do Colegiado de 30 "É? a_birilde “2018 i-

3 DA COORDENAÇÃO DESTE PROCESSO

3.1 A organização e coordenação do processo de escolha dos representantes de turma será realizada pela
Coordenação Pedagógica (Núcleo Pedagógico] do Câmpus Lages;

3.2 A organização e coordenação da reunião do Colegiado Discente e a eleição dos representantes discentes será
realizada pela Direção-Geral e/ou Chefia do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão.

4 DOS CANDIDATOS

São elegíveis os candidatos discentes que estiverem regularmente matriculados a pelo menos 6 meses no
Câmpus Lages e, anteriormente ao momento da eleição, tenham sido escolhidos por seus pares como
representantes de turma (líder de turma).

5 DOS ELEITORES

5.1 São eleitores para escolha dos representantes de turma todos os discentes do Campus Lages que estiverem
regularmente matriculados em cursos técnicos e superiores.

5.2 Para a eleição do membro discente do colegiado são eleitores todos os membros titulares do Conselho
Discente (1 representa nte de cada turma]. E elegíveis aqueles com matricula ativa a mais de 6 (seis] meses.

6 DA VOTAÇÃO

6.1 O voto é facultativo.
6.2 A votação ocorrerá em local e datas a serem definidas.



6.3 Na reunião do Colegiado Discente que fará a eieição do membro discente ao colegiado, em primeiro
momento serão definidos os candidatos e posteriormente ocorrerá a votação. Poderão se candidatar os alunos
matriculados e pelo menos 6 meses. Serão eleitores todos os representantes de turma (independente do tempo
de matrícula).

6.4 Os três discentes mais votados serão eleitos membros discentes suplentes do Colegiado.

? DA POSSE

Os efeitos serão empossados pelo Presidente do Colegiado do Campus Lages na reunião do dia 30 de abril de
2019.

8 DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

8.1 Os casos omissos serão resoividos peio Presidente dovAC'oIe 'ado.
8.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

(1

Lages, 26 de fevereiro de 2019.
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